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Estado de São Paulo



Correspondência Recebida n. 417/2026
Assunto: Solicitação de Alteração de Objeto da Emenda Impositiva Nº 50 do ano anterior, feita pela Unidade Gestora Municipal de Planejamento e Inovação.

Vistos.

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Unidade Gestora Municipal de Planejamento e Inovação, acompanhado de justificativa técnica da Unidade Gestora Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras Públicas, relativo à necessidade de alteração do objeto da Emenda Impositiva nº 50, de minha autoria, no valor de R$ 45.000,00.
2. Tomo ciência da justificativa apresentada pela unidade técnica, especialmente quanto à inviabilidade de execução do objeto nos moldes inicialmente previstos, diante da necessidade de intervenção integral na área de implantação e da insuficiência dos recursos originalmente destinados.
3. Diante disso, na qualidade de autor da Emenda Impositiva nº 50, manifesto minha concordância com a sugestão técnica apresentada pela Unidade Gestora Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras Públicas, indicando o remanejamento da programação para implantação de parquinho infantil e aparelhos de academia ao ar livre no bairro Jardim Brasil, na Rua Adelino Strasi, nos termos da justificativa constante do expediente.
4. A presente manifestação é feita para os fins do art. 44, parágrafo único, inciso II, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026, a fim de viabilizar a adoção das providências subsequentes pelo Poder Executivo, especialmente a análise técnica, orçamentária e financeira da nova programação e, se cabível, o encaminhamento do respectivo projeto de lei de remanejamento.
5. Encaminhe-se à Presidência da Câmara Municipal, para as providências cabíveis.

Várzea Paulista, 29 de maio de 2026.


GUILHERME CESAR ZAFANI
Vereador
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